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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO N° 9.040, DE 17 SETEMBRO DE 2025. 

"Declara a vacância do cargo de 
Telefonista, em virtude do falecimento de 
sua titular, e dispõe sobre sua extinção." 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do  art.  69, da Lei Orgânica do Município, e 
anexo IV da Lei Complementar n.° 75/2015, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica declarada a vacância do cargo de Telefonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a partir de 30 de agosto de 2025, em razão do falecimento de sua 
titular, a servidora Kelen Cristiane de Carvalho.  

Art.  2° Em conformidade com o disposto no Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal n° 75/2015, fica extinto o cargo de Telefonista, vago nos termos do artigo 1° deste 

Decreto.  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG, 17 de setembro de 2025. 

osêfle ulano Pereira dos Santos 
- Prefeito Municipal — 
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